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PARECER
A Commissâo de Justiça e Legislação, tendo examinado 

detidamente as emendas offerecidas á proposição da Camara 
dos Deputados n. 26, de 1916, regulando o exercício da pro
fissão de conductor de vehiculos automóveis, vem emittir o 
seu parecer.

EMENDAS DO SENADOR PAULO DE FROTIN ^

A primeira manda‘accrescentar no final do art. Io:
“ ...o u  nos percursos em mais de um município pelos do 

Dislricto Federal ou das capitaes dos Estados.”
Por esta emenda, sempre que um automovel tiver de 

percorrer vários Estados, o seu conductor deverã ir previa- 
( mente ás capitaes desses Estados afim de satisfazer as con

dições de edade, moralidade e capacidade technica e physica 
qi)e forem determinadas nas posturas municipaes de cada 
uma das referidas capitaes.

Entretanto, pelo projecto, a licença concedida por uma 
autoridade municipal vale para a circulação em todo o terri
tório do paiz.

E foi este o pensamento da Commissâo que o elaborou, 
como se vê das seguintes palavras do seu digno Relator, 
constantes de um parecer sobre as emendas apresentadas na 
Camara dos Deputados:

“A licença deve valer para a circulação em todo o terri
tório da Republica, incorrendo em multa, convertivel em pri
são cellular, o conductor que fêr encontrado em aclo de con
duzir sem se acbar munido do certificado da licença.” (Pa
recer, de 7 .de outubro de 1915.)

Entretanto, como as disposições do art. Io não são bem 
çlaras, será conveniente intercalar entre as palavras — “dos 
mencionados vebiculos” e as palavras... “e o respectivo cer
tificado” — as seguintes: “que valerá para a circulação em 
todo o território da Republica”.

A Commissâo, apresenta uma emenda com estes termos 
e <5 de parecer, em vista do exposto, que seja rejeitada a do
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Sr. Paulo do Frontin como a do Sr. Mendes de Almeida, esía 
— por inútil. ' '

A emenda ao § 2° do art. 1“ manda reduzir o máximo 
da pena pecuniária ahi fixado — de 500$ para 1501000; a 
emenda ao § 3o do mesmo artigo manda reduzir o máximo da 
pena pecuniária- ahi fixada — de 1 :000$ para 300$, e a emen
da ao g 2o do art. 2“ manda substituir as palavras "de 40$ a 
•J2Cf$000” por "de 20$ a 50$000".

Aquellas penas são instituídas contra aquelle que for 
encontrado em acto de conduzir um vehiculo automovel sem 
ter obtido a necessária licença (art. 1°, g 2"); contra os pro
prietários de automovefts e os gerentes, de emprezas ou socie
dades destinadas á exploração da industria de transporte, que 
empregarem scientemento ‘ algum conductor não habilitado 
legalmente, (art. 1°, g 3°); e contra o conductor que der ao 
seu automovel velocidade maior do que a permittida por lei 
(art. 2”, g 2o).

Ora. estando plenamente verificado que os accidentes de 
aulomoteis resultam, em grande numero, ou do excesso de 
velocidade, ou da falta de competência e de habilitações do 
conductor, pabe ao legislador, como medida preventiva e com 
o, intuito dó diminuir o numero de accidentes, instituir penas 
pecuniárias severas contra os autores das mencionadas con- |  
travenções.

Ma Inglaterra a lei de l i de agosto de 1903 pune-as com 
uma multa de 20 a 50 libras esterlinas e com tres mezes de 
prisão. *

Si, çomo ponderou da tribuna o ilhisire autor dessas 
emendas, os vencimentos dos chauffeurs são diminutos e as 
multas, quando applicàdas no máximo, representam mais da 
metade do um mez de vencimentos, é obvio que os chauffeurs, 
para não ficarem privados de tão grande parte de seus ordo- 
nádqg. terão necessidades de ser muito prudentes e de cuip- 
prjf rigorosamente a lei.

A Commissão é de parecer que seja approvada a emenda 
âo § 4° do art. Io, mandando accrescentar in fine as palavras 
"ou cabos”, e que também seja approvada a emenda referente 
ao art. 2°, principio, intercalando-se entre as palavras “uso 
:publico” e ' será marcada", as seguintes: "exeepto os de as
sistência. bombeiros, policia e semelhantes”. _

. A emenda mandando supprimir o art-. 3“ do projecto nãq
pòde ser approvada.

Justificando esta emenda, disse o seu iIlustre -autor que 
os. chauffeurs devem estar sujeitos á legislação geral, pelos 
dtelictós que commetferem e não a uma legislação especial 
em que as peAas para eãses delictos sejam mais severas.

Entretanto1, os mais notáveis criminal istas modernos, 
Salientando a gravidade dos dejictos cqJpôsos a o se’u au-
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gmento sempre crescente, dizem que a defesa social exige 
energicamente que esta fôrma de criminalidade seja preve
nida e punida a beneficio da collectividade.

Georges Vidal, em seu livro: L’état actuel de la crimi- 
nalitó cn France, considera como pina das causas do au- 
gmentò considerável dos delictos culposos o progresso dos 
meios mecânicos de locomoção e referindo-se especialmente 
aos automóveis, diz que constituem uma «source nouvtjlle de 
fautes, d’imprudences dangereuses et d’accidents frequenta 
et souvant fort graves-». ■

«Os automobilistas dfz esse escriptor, no seu'desejo do 
devorar o espaço, esquecem as mais elementares medidas do 
precaução: dabi a necessidade da intervenção da autoridade 
publica e da justiça, a primeira para tima regulamentação 
minuciosa efficaz, e a> segunda para uma repressão energica; 
e agora, mais do que nunca, é indispensável a bem da segu
rança publica, a solução aJo grave e difNcil problema dos de
lictos culposos.»

<iE d’uopo dunque che energicamente una buána volta il 
legislatore intervenga, se non per sraãicare dttlVorrida: selva, 
delia deliquenza. Ia pianta pem iciosa dei reato colposa, al- 
vieno per ridurla a piccole proporzioni, per taglinrne tante 
paggine che avvelenano la societâ nostru, per tronearne tante 
rami che offuscano lo splendido sole dei progresso», (Àngi(f- 
lini, Dei Delitti Colposi).

a.Aujourd’hui plus que jamais, V imprudence est un véri- 
table péril publique et p e u t.. .  cáuser des niorts, des blessu- 
res, des incendies, produire, en un mot, des resultats identi- 
ques d ceux que produit Vintention criminelle. . .  «Depuis 
que s’est acerue de façon prodigieuse la rapidité des trans
porta, une simple imprudence peut occasioner d’epouvanta- 
bles catastrophes». (Hcnri Sauvard. Le Delit d’imprudence).

E’ precisp, disse um integro e illustrado magistrado de 
S. Paulo, referindo-se a um accidente de automóvel, por 
meio de repressão severa chamar á prudência os impruden
tes. (Adalberto Garcia. No Plenário Crime). Os automo- 

" veis, dizem os tribunaes francezos nos fundamentos de suas 
decisões — < deviennent aujourd’hui un véritable danger 
pour la sécurité. publique». (G. Vidal, obr. citada).

O Senado prestará, pois, um grande serviço ã collecti- 
vidade e á justiça, rejeitando a referida emenda, por serem 
muito brandas as penas instituídas no Codigo Criminal para 
os crimes culposos.

A emenda mandando supprimir o, art. 6o não pódo tam- > 
bem ser approvada. *

Este artigo dispõe que todo o qceidente de que resultar 
damno material, oecasionado por quaiquer facto de vehiculo 
gutomovel, em circulação na via-publica, dá logar em pro-
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veito da victima, a uma indemnização do preiuizo càu- 
sado, que incumbe ao proprietário do mesmo vehiculo. Es
tabelece ainda os casos èm que este póde declinar da respon
sabilidade civil e subtrahir-se ao pagamento.

Justificando aquella emenda, disse o honrado represen
tante do Districto Federal; — «que propoz a supnressão do 
art. 6" afim de prevalec°r a doutrina do Codigo Civil rela
tiva á indemnização do damno.»

Mas o citado art. 6o foi inspirado na doutrina do risco 
profissional, unica que offerece uma solução equitativa e 
justa aos graves problemas que os accidentes no trabalho e 
os de automóveis suscitam.

Os parlamentos de todos os paizes teem ultimamente 
discutido, com o mais vivo interesse, este assumpto, por não 
satisfazer os votos da opinião publica e não estar de accordo 
com os princípios da justiça a jurisprudência fundada na 
responsabilidade delictual.

Porque é que as leis referentds aos accidentes no tra
balho, existent°s em quasi todos os povos civilizados, teem 
o seu fundamento na theoria do risco profissional ? Porque, 
quando predominava o conceito da responsabilidade delictual, 
o operário, victima de um accidente, só poderia obter uma 
indemnização, si provasse cabalmene que tal accidente fôta 

•determinado por uma falta de seu patrão.
Ora, tal prova é muitíssimo difficil, já porque os ope

rários que podem servir como testemunhas nem sempre re
ferem toda a vedade, com o receio de serem despedidos e lá 
porque está verificado que cerca de tres quartas partes dos 
accidentes no trabalho são factos v°rdadeiramente fortuitos: 
não *endo o patrão e o operário commettido falta aleuma.

Em 1884 iniciou-se um movimento no sentido de ser 
substituida aquella doütrina pela do risco profissional e ,
coube á Allemanba fazer a primeira lei, fundada nos prin- • 
cipios dessa doutrina.

fá. ideia da falta da antiga theoria foi substituida pela 
isco: o patrão, em um caso de accidente, é obrigado 

indemnizar a victima — não porque esse accidente seja de- * 
terminado por uma falta sua, mas porque um objecto de sua 
propriedade creou o risco. Mesmo que o accidente provenha 
de um caso fortuito, o patrão é responsável porque, segundo 
as estatísticas feitas em todos os paizes do mundo, 75 % 
dos accident°s no trabalho proveem de casos fortuitos.

A producção industrial expõe o operário a certos riscos 
e é justo que aquelle que reçebe os proventos dessa produ
cção indemnize a victima no caso de risco, enfràndo a im
portância desta indemnização nas despezas geraes da produ
cção. «Le risque profi&ioncl, diz um escriptor. fut considéró, 
en grande partis, comme ayant pour objet d’assimiler ies 
dommages subis par le personnel aux dommages subis par le
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tnateriel et de les faire entrer dans les frais géné^avx cfune 
entre pris e .»

Si diíficil ou quasi impossivel é a prova da «falta» do 
chefe de uma empreza industrial, nos casos de accidentes no 
trabalho, mais diíficil ainda é essa prova nos casos de aeci- 
tíentes de automóveis.

As lestemunhas ou podem ter encontrado a morte no 
accidente ou podem ter observado mal, em vista da rapidez 
com que o accidente se deu. A falta de testemunhas, o de
feito dçstas, a rapidez com que teem logar os accidentes, a si
tuação em que ficã a victima. o abato moral produzido, a 
fuga do conductor são eireumstancias que tornam impossivel 
a prova de que houve uma falta por parte do conductor e que, 
portanto, a victima tem direito a uma indemnização.

Por que. pergunta Albert Watn (Rev. Trim. de Dir. 
Civil, vol. VII), o chefe de uma empreza industrial, é respon
sável pelos accidentes de que são victimas os seus operários, 
em cnnséquencia do trabalho, quando mesmo não resultem 
de «falta» sua ?

Porque as transformações que soffreu a industria, 'desde 
o começo do século, crearam um meio especial á producção 
mecanica, em que os perigos particulares a que estão os 
operários expostos são, de alguma sorte, inseparáveis dos 
processos de fabricarão e é .iusfo qhe anuelle que recebe os 
proventos da producção indemnize a victima, no caso de risco, 
entrando a imnnrfancia de tal reparação nas despezas geraes 
da mesma producção.

Ora, as transformações ria industria, confimia aquelle 
escriptfir, fizeram nascer vehiculos particularmente perigo
sos pela sua velocidade -e dando losrar a accidentes. muitas 
vezes inevitáveis, e desde o momento em que a circulação 
dos automóveis constitue um perigo novo, e que os caminhos 
não foram feitos para esta circularão, é .iusfo que >s que 
procuram o uso destes caminhos para vehiculos novos e par
ticularmente perigosos seiam obrieados a reparar o« damnos 
re«ultant.es de factos contra os quaes ninguém podia acau
telar-se.

«Ce sont les transformafions de Pindustrie qui ont íait 
nàttre des vehirules particvlierèment danqerenx par leur vi- 
tesse et donvant Heu à des accidents souvent inéritables». 
(A. Wabl. obr. citada.). '

Em face de todo o exposto, é evidente que a doutrina em 
que se inspirou, na generalidade dos casos, o Codigo Civil — 
a da responsabilidade delictual, deve ser substituída, nesta 
matéria, pela da responsabilidade do f3eto das cousas. E foi 
em um prineinio desta ultima theoria que o pronrio Codigo 
Civil em contradiccão com o systema que adoptara. fundou, 
por exemplo, o art. 1.529.

A Société d’Rtvdes Waislatives. da França, nomeou uma 
commissão de jurisconsultos para o fim de e.3tudar o as-
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sumpto 6'èÍãooraT Úu» projecto de lei. Essa cominissão, com
posta de Bertolemy, Pierre Binet, Blaisot, Bleteau. Cha- 
lamel, Ambroise Colin, Defert, Honnorat, Marsigli, Piede- 
lievre, Le Poitevin, Salleiles, Thaller, depois de brilhantís
simo debate, acceitou o projecto de Ambroise Colin, que foi 
apresentado á Camara dos Deputados.

O art. Io desse projecto está concebido nos seguintes 
termos:

«Tout accident' ou dommage accidentel occasioné par lo 
fait d’un vehicule auUimobile circulant sur la vota publique 
dorme droit, au profit de la victime ou de ses répróxentants, 
à une indemnité du prejudice materiel ou moral à la eharge 
du proprietaire du dit vehicule, sans qu’il soit besoin de de
monstrei' qu’il ait commis aucune faute. Le proprietaire du 
vehicule automobile peut se soustraire au payement total ou 
partiel de l’indemnité en prouvant que Vaccident ou le dom
mage a óté provoqué ou aggravé par une faute grave de la 
victime.»

Os Deputados francezes Bernard e Danthió também 
apresentaram um projecto de lei com a seguinte dispo
sição:

«Le proprietaire cTune voiture automobile est, dans 
toas les cas, et indepenmmment de toute faute personnellé, 
responsable du dommage eausé par son vehicule. La respon- 
sabilité ci-dossus a lieu à moins qu’il ne prouve directcment 
une faute lourde à la eharge de la victime.».

Nò projecto organizado pela Sociétó d’études légi^Jatives, 
fundou-se a Commissão de Constituição, Legislação e Justiça 
da Camara dos Deputados para formular o art. 6o, que foi 
approvado naquella Casa.

Si, pelo projecto da mencionada sociedade e pelo pro
jecto dos Srs. Bernard e Danthié, o proprietário de um 
automovel ó responsável pelo accidente, embora não com- 
metta falta alguma, salvo si provar que tal accidente teve 
logar em virtude de falta grave da victima, pelo projecto 
brasileiro em debate, o proprietário póde subtrahir-se ao 
pagamento da indemnização, provando:

a) que o accidente foi provocado ou aggravado por falta 
grave da victima;

b) que o automovel era conduzido ou manejado, no mo
mento do accidente, pela própria victima ou preposto desta;

c) que o automovel tenha sido posto em circulação por 
terceiro, sem sciencia ou conhecimento do proprietário.

A emenda suppressiva do Sr. Paulo de Frontin não póde, 
pois, ser acceita.

O Sr. Senador Rego Monteiro offereeeu ao ípesmq ar
tigo a seguinte emenda:



A' lettra a tio §1°, do art. 0“ diga-se assim: — «.que o 
Accidente ou danmo resultou da força maior ou foi •pro
vocado

Em relação a esta emenda divergiram os membros da ' 
Commissão.

Os Srs. Senadores Ganzaga. Jayme' e Generoso Marques, 
manifestaram-se a favor da primeira parte da emenda, por 
considerarem que o proprietário' de um automovel não *póde 
ser civilmente responsável por um accidente resultante do 
forca maior. Tal accidente não é accão do homem e pódo 
dar-se quando o automovel seja guiado com a maior pru
dência e com rigorosa observância das exigeneias da lei e 
das eircumstaneias. M o aeceitam, porém, a ultima parte da 
emenda, constante das seguintes palavras:... «oit foi pro
vocado .».

O Relator e o Sr. Senador Raymundo de Miranda teem 
opinião contraria.

Si uin proprietário de automovel é responsável, de 
pleno direito, pelos accidentes — decorrendo tal responsabi
lidade do risco que elle creou e não da qualquer falta sua ou 
de seu conductor, evidentemente os casos fortuitos e de 
força maior não podem exoneral-o dessa responsabilidáde.

Diz Albert W alil: . .  .«du moment que la resp,onsabi- 
lité du proprietaire se rattache au risque qu’il a crée. 
le cas fortuit ou la force majeure ne dfiivont par Texonérer, 
car ils n’empèchent pas que 1’accident ne se fut pas produit si 
1’automobile nTdait pas venue utiliser une voie qui n’était. pas 
íaite pour elle. Le cas fortuit ou la force majeure s’opposent 
à la faute.ils doivent rester ét.rangers aux hypothèses oü la res- 
ponsabilité ne derive pas de la íaute. G’est én cé sens, et très 
justement que s’est prononeée la commission de la Société 
d’études législatives”. {Rev. Trimest. de Dr. Civ., vol. 7.°)

O Sr. Presidente declarou qué deixava de votar por mo
tivos pessoaos.

Emendas ao art. 9o, — Não ha motivos que as justifiquem, 
pelo que devem ser rejeitadas.

Emenda ú emenda n. 1, approvada em segunda discussão. 
Diz "em vez de 30 kilometros diga-se 40 kilometros”, isto é, 
manda elevar de 30 ,a 40 kilometros, a velocidade maxima dos 
automóveis no logares de pdiico movimento nos centros ur
banos.

Entretanto a lei dinámarqueza de 30 de março de 1900 
fixa em 15 kilometros o máximo da velocidade nas cidades; a 
Jei allemã, de 1909, eiMr20 kilometros; a lei italiana em 12; a
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lei hollandeza em 10; os cantões da Suissa em 10; os diversos 
Estados tia União Americana em 15 e mesmo em menos, e não 
obstante serem as condições de nossa policia de segurança m- ,
feriores ós desses paizes, pretende a emenda que a velocidade 

■ maxima dos automóveis nos logares de menor movimento nos 
centros urbanos seja elevado a 40 kilometros!

A Commissão não acceita a emenda.
Não ha motivos que justifiquem a emenda á emenda n. 3, 

apprbvada em 2* discussão.
Por que isentar o chauffeur que commetter o crime de- $

finido na lettra a, de qualquer pena?
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As emendas ás emendas ns. 6, 7 e 0 não podem ser ap- 
provadas em vista do parecer da Commissão referente ao 
art. 6.°

O additivo proposto pelo Sr. Senador Rego Monteiro ao 
art. 6" parece inconveniente. Si a victima deixar viuva e her
deiros, ou só viuva ou só herdeiros, será .nisto que os estranhos 
que da mesma victima recebiam sustento, fiquem com o di
reito de receber a indemnização?

A emenda n. 9, do Sr. Arf.hur Lemos, approvada na 2* dis
cussão do projecto, «exige, como complemento a approvação 
desta outra emenda ao mesmo Senador que, embora iá tivesse 
sidr> rejeitada naquclla discussão, a Commissão a reproduz. E’ 
a seguinte:

“Addite-se, depois da disposição constante da emenda 
n. 9:

O fundo especial de garantia é constituído por meio;
1°, de um imposto de sello papo por todo proprietário 

de vehiculo automovel, na occasião de o registrar;
2°, de addionaes aos impostos de importação desses ve- 

hieulos. ou de objcctos sd> a elles destinados.
Esses impostos serão fixados cada anno na lei orçamen

taria, de accôrdo oom o montante das indemnizações pagas no 
anno immediatamente anterior.  ̂ . >

Sala das Sessões da Commissão, 21 de ago«to de 1918. — 
Epitado Pessoa, Presidente. — Adolpho Gordo, Relator. — 
Generoso Marques. — Gonzaga Jayme. — ílaymundo de Mi-, 
randa.
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EMENDAS Á PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 26, DE 
. 1916, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA

9 —

N. 1
«fc

Ao art. Io:
Accrescente-se no final:
«ou nos percursos em mais de um município 

Districto Federal ou das capitaes dos Estados.»
pelas do

N. 2
No § 2." — Reduza-se a 150$ o máximo alli fixado.

Ní. 3
No § 3,° — Reduza-se a 300$ o máximo alli fixado.

N. 4
No §'4.° — Accrescente-se in fine:
«ou cabos.»
• • „ fQ»

N. 5
Ao art. 2 o:

Depois de «uso publico» accrescente-se:
«excepto os da Assistência, Bombeiros, Policia e seme

lhantes.»

N. 6

No § 2.° Substitua-se: «de 40$ a 120$» por «de 20$ a 
50$000».

* N. 7
Ao art. 3.°:
Supj^rima-se. -

N. 8
Ao art. 6.°:
Supprima-se.

N. 9

Ao art. 9.° Substituam-se as palavras: «salvo a da dis
posição da lettra d) do art. 3"» pelas seguintes: «salvo as 
disposiçõfes do art. Io, § 2", dos §§ 2° e 3°. do art, 2o e da 
lettra a) do art. 3"»,
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